
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2024  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024  

CONTRATO Nº 026/2024  

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO
NORDESTE CISCEN, com sede à Rua Primavera, Nº. 428 Bairro Colina Verde   inscrito no CNPJ
sob o n.º 00 773 222/0001-47, neste ato representado pelo Presidente Sr. GERALDO ADILSON
GONÇALVES,  portador  do  CPF  nº.  90389930644,  doravante  denominado  simplesmente
CONTRATANTE e outro lado a empresa RSA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 48 897
774/0001-93 , com sede na Av Avenida Presidente Keneedy, n° 07    Bairro Centro, representada
pela Srª João Pedro Rabelo de Sousa Araújo , portadora do CPF nº 12925366678 , denominada
simplesmente  CONTRATADA,  têm entre  si  certo  e  ajustado  a  contratação  de  prestação  do(s)
serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos
do Processo Licitatório nº 015/2024  -  Dispensa Eletrônica nº 09/2024,  regendo-se pelo
disposto na Lei nº. 14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)1.

O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVICOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE ENGENHARIA (PROJETOS E EXECUCÃO) PARA ATENDIMENTO AO PLANEJAMENTO
DOS RECURSOS E METAS DO PROGRAMA DO PRÓ CONSÓRCIO, RESOLUÇÃO SES MG
9043, a serem executados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.
O Termo de Referência;1.
A Autorização de Contratação Direta;2.
A Proposta do contratado;3.
Eventuais anexos dos documentos supracitados.4.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO3.
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura1.
do contrato, prorrogável sucessivamente por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133, de 2021.
A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade2.
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a
Administração,  permitida  a  negociação com o  contratado,  atentando,  ainda,  para  o
cumprimento dos seguintes requisitos:

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tema.
natureza continuada;
Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações deb.
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interessec.
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na realização do serviço; 
Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;d.
Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.e.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.1.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.2.
Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou3.
amortizados  ao  longo  do  primeiro  período  de  vigência  da  contratação  deverão  ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas4.
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,4.
VII e XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os1.
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO5.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.1.
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO5.

O valor total da contratação é de R$ R$ 37.882,42  ( trinta e sete mil e oitocentos e1.
oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos ).
No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas2.
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)4.
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, é de 302.
(Trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)

Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-3.
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.
O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:4.

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: aa.
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida
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pelo contrato;
Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.b.

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será1.
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto
da nova solicitação.

Entende-se  como  última  repactuação  a  data  em  que  iniciados  seus  efeitos1.
financeiros, independentemente daquela em que apostilada.

A  repactuação  poderá  ser  dividida  em tantas  parcelas  quantas  forem necessárias,3.
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º
14.133/2021).
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos4.
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos
forem  os  acordos,  convenções  ou  dissídios  coletivos  de  trabalho  das  respectivas
categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)
É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não  previstos  na5.
proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem obrigatórios  por  força  de  lei,  acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 
Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,6.
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que
somente  se  aplicam  aos  contratos  com  a  Administração  Pública,  de  matéria  não
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do
contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices
obrigatórios  de  encargos  sociais  ou  previdenciários,  bem como  de  preços  para  os
insumos  relacionados  ao  exercício  da  atividade.(art.  135,  §§  1º  e  2º,  da  Lei  n.º
14.133/2021)
Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado7.
efetuará  a  comprovação da  variação  dos  custos  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e
Formação de Preços,  acompanhada da apresentação do novo acordo,  convenção ou
sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou9.
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão
de obra decorrente desses instrumentos.
Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do10.
mercado,  o  respectivo  aumento  será  apurado  mediante  a  aplicação  do  índice  de
reajustamento INPC (Índice nacional de Preços ao Consumidor).
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará11.
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer. A
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Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do12.
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser13.
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo14.
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente  dos  custos
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  decorrentes  do15.
mercado,  o  contratante  verificará,  a  cada  anualidade,  se  houve  deflação  do  índice
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de16.
mão  de  obra  vinculados  aos  acordos,  às  convenções  ou  aos  dissídios  coletivos  de
trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data17.
futura,  desde  que  assim  acordado  entre  as  partes,  sem  prejuízo  da  contagem  da
anualidade para concessão das repactuações futuras.
Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a18.
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de19.
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,20.
convenção  ou  dissídio  coletivo  da  categoria,  ou  ainda  não  tenha  sido  possível  ao
contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  deferimento  da  repactuação21.
solicitada  tempestivamente,  hipótese  em  que  será  concedida  por  meio  de  termo
indenizatório.
O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 10 (dez) dias,22.
contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da
variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º) 
O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir23.
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação
da variação dos custos.
A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.24.
As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a25.
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124,
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de26.
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item27.
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua
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efetiva repercussão sobre os preços contratados.
A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.28.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)7.
São obrigações do Contratante:9.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com10.
o contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;11.
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no12.
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo13.
Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da14.
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no15.
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;16.
Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da17.
Lei n.º 14.133/2021):

indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o1.
objeto contratado;
estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;2.
definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;3.
demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do4.
objeto da contratação;
prever  exigências  que  constituam  intervenção  indevida  da  Administração  na5.
gestão interna do contratado.

Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando9.
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à10.
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

 A Administração terá o prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do protocolo do1.
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro11.
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (Trinta) dias.
A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo12.
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer  dano causado a  terceiros  em decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus
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empregados, prepostos ou subordinados.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para13.
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,9.
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)7.
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus9.
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  serviço  para10.
representá-lo na execução do contrato.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo1.
órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa
designar outro para o exercício da atividade.

Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou autoridade11.
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste12.
contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em13.
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo14.
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em15.
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
de  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  que  atue  na
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;
Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente16.
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante,
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
Quando não for  possível  a  verificação  da  regularidade no  Sistema de  Cadastro  de17.
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais  e  à  Dívida Ativa da União;  3)  certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
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sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,18.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante;
Comunicar  ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer19.
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar  todo esclarecimento ou informação solicitada pelo  Contratante  ou por  seus20.
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer21.
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na22.
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações23.
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do24.
contrato;
Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como25.
aos documentos relativos à execução dos serviços;
Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da26.
Administração;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD8.
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a9.
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta  no procedimento de contratação,  independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu10.
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
É  vedado  o  compartilhamento  com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses11.
permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)9.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:9.

der causa à inexecução parcial do contrato;a.
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãob.
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;c.
ensejar  o  retardamento  da  execução  do  objeto  da  contratação  sem  motivod.
justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução doe.
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contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;f.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.h.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes9.
sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,i.
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasii.
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas asiii.
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a9.
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)
A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o10.
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar  e  contratar  e  de declaração de inidoneidade para licitar  ou
contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):11.

a natureza e a gravidade da infração cometida;a.
as peculiaridades do caso concreto;b.
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;c.
os danos que dela provierem para o Contratante;d.
a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  ee.
orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em9.
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de10.
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas,  para fins  de publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para11.
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licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art.  163  da  Lei  nº
14.133/21.
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa12.
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser
compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o
contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)8.
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de9.
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,10.
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,1.
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem2.
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou11.
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.1.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não2.
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:12.
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;1.
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;2.
Indenizações e multas.3.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio13.
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas,  e o não recolhimento das14.
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES9.
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da9.
Lei nº 14.133, de 2021.
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou10.
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,11.
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
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do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples12.
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)10.
As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos9.
específicos consignados no Orçamento Geral do consórcio deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:I.
Fonte de Recursos: II.
Programa de Trabalho:III.
Elemento de Despesa:IV.
Plano Interno:V.
Nota de Empenho:VI.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação9.
da Lei  Orçamentária  respectiva e  liberação dos créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)8.
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na9.
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990 –  Código de  Defesa  do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO9.
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações10.
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)7.
Fica eleito o Foro da Comarca de Guanhães/MG para dirimir os litígios que decorrerem9.
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Guanhães , 12  de setembro   de 2024   
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GERALDO ADILSON GONÇALVES  

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Nordeste - CISCEN  

 

_________________________

RSA ENGENHARIA LTDA  

João Pedro Rabelo de Sousa Araújo  

 

Testemunhas:

Nome: ___________________________  Nome:___________________________

CPF nº.__________________________   CPF nº.__________________________
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